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LEI Nº 10.377, DE 01 DE AGOSTO DE  2019.   

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Contrato de Concessão de Uso 

de Bens Municipais com a Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis-MT (CODER). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E EU PROMULGO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER), CNPJ nº 

03.940.848/0001-99, pelo período de 03 (três) anos, dos seguintes bens de Patrimônio Público 

Municipal: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MOTOR/C

HASSI 

NF-e PATRIMÔNIO  

01 MINI 

ESCAVADEIRA 

MOD. VIO35-6B 

 

YMRVI035

AJBJBF482 

 

101.420 

14/02/2019 

 

129.711 

02 TRATOR 

AGRICOLA PLUS 

80 LS TRACTOR 

 

9BLT08001

JG000257 

 

3.200 

05/11/2018 

 

127.531 

 

Art. 2º Os bens móveis objetos desta concessão destinar-se-ão exclusivamente ao uso da referida 

Companhia, ficando vedada a sua utilização, no todo ou em parte, para quaisquer outros fins, bem 

como o seu subarrendamento em cedência parcial ou total a qualquer título.  

 

Art. 3º A concessionária se responsabilizará pela manutenção e conservação dos bens dispostos 

no art. 1º, inclusive pela devolução em bom estado, com partes e componentes montados, e ainda, 

pelo pagamento de encargos provenientes de tributos, taxas, multas e seguros pertinentes aos 

mesmos. 

 

Art. 4º A presente concessão reger-se-á pelo disposto no Termo firmado entre as partes que 

passará a fazer parte integrante desta Lei.   

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019;  

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal  

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.378, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o montante de R$ 

2.543.215,00 (Dois milhões, quinhentos e quarenta três mil, duzentos e 

quinze reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Mun. de Rondonópolis - 

SERVSAUDE autorizado a proceder, no orçamento vigente, abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.543.215,00 (Dois milhões, quinhentos 

e quarenta três mil, duzentos e quinze reais) de acordo com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, 

para reforço das seguintes dotações: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

02.061.5010.2460 – Garantir a Manutenção das Atividades do Órgão 

31.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais      R$    10.000,00 

 

TOTAL          R$   10.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas 

33.90.13.00.00 – Obrigações Patronais     R$    22.000,00 

33.90.14.00.00 – Diárias      R$      2.000,00 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo     R$      4.000,00 

33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$      2.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 150.000,00 

33.90.40.00.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica     

        R$    90.000,00 

33.90.41.00.00 – Contribuições      R$    10.000,00 

 

TOTAL         R$ 280.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAUDE 

33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física             R$   5.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$   5.265,00 

44.90.51.00.00 – Obras e Instalações      R$  35.950,00 

 

TOTAL         R$  46.215,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.1063 – Moveis e Equipamentos 

44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente     R$   7.000,00 
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TOTAL   R$   7.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.2120 – Pagar Indenizações e Restituições 

33.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$  40.000,00 

 

TOTAL   R$   40.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Medica 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                    R$    100.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            R$   2.000.000,00 

 

TOTAL                                                                                 R$   2.100.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

11.331.5010.2318 – Contribuir ao Pasep 

33.90.47.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas                         R$    60.000,00 

 

TOTAL                                                                                 R$    60.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                         R$   2.543.215,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes: do superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de   R$ 2.543.215,00 

(Dois milhões, quinhentos e quarenta três mil, duzentos e quinze reais), de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

    

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

_____________________________________________________________________________   
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LEI N 10.379, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante R$ 500.000,000 

(Quinhentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 500.000,000 (Quinhentos mil reais) 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de 

Esporte e Lazer 

  

4.4.90.51.00.00 -0100- Obras e Instalações 40706 R$ 500.000,00 

Total Geral R$ 500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL / TOTAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0935 Amortização da Dívida do Financiamento da CEF - 

Saneamento para Todos 
  

4.6.90.71.00.00 -0100- Principal da Dívida Contratual Resgatado 

39568 
R$ 500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 500.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.380, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com a 

CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, por interveniência 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos moldes do 

art. 17 da Lei federal 13.019/2014, com a Entidade Socioassistencial, Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis, CNPJ n.º 03.435.443/0001-01, por interveniência da Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, Decreto Federal n.º 93.872, de 23 de dezembro de 

1986, Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e o Decreto Municipal 8.272/2017. 

 

Art. 2º A parceria firmada no artigo anterior será no valor total de R$ 845.194,85 (oitocentos e 

quarenta e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), em parcela única, 

para o exercício de 2019. 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, tem por intuito viabilizar a reforma e ampliação do 

Centro de Multiuso Padre Lothar Bauchrowitz, com vistas, a proporcionar um espaço de melhor 

qualidade para o atendimento das pessoas acolhidas, contribuindo para minimizar a situação de 

vulnerabilidade social, garantindo os direitos e às políticas setoriais, oportunizando o acesso à 

rede socioassistencial do município. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal 

13.019/2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho, visando regulamentar as ações desta 

Parceria. 

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida, poderá ser 

prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo plano de trabalho. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.505, de 06 de agosto de 2019, terça-feira. 

 

7 
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LEI N 10.381, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua 01, localizada no Bairro Loteamento Jardim Montreal 

de JOÃO MACHADO, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° Fica denominado de JOÃO MACHADO, a Rua 01, localizada no Bairro Loteamento 

Jardim Montreal, em Rondonópolis – Mato Grosso. 

 

Art. 2° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.383, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua 05, localizada no Bairro Loteamento Jardim Montreal 

de JOAQUIM JOSÉ DE ALMEIDA, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° Fica denominado de JOAQUIM JOSÉ DE ALMEIDA, a Rua 05, localizada no Bairro 

Loteamento Jardim Montreal, em Rondonópolis – Mato Grosso. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.384, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua 12, localizada no Bairro Loteamento Jardim Montreal 

de NELSON DUQUE DOS SANTOS, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de NELSON DUQUE DOS SANTOS, a Rua 12, localizada no Bairro 

Jardim Montreal, em Rondonópolis- Mato Grosso. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.385, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
 Dispõe sobre alterar a denominação a Rua: 05, para Rua: José Antônio 

Macedo, no Bairro: Jardim Residencial Sunflower em Rondonópolis – 

Estado de Mato Grosso, e dá outras providências. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1° Fica alterada o nome da Rua: 05, no Bairro: Jardim Residencial Sunflower, a mesma passa 

a denominar-se Rua: José Antônio Macedo. 

 

Art. 2° Compete ao Poder Executivo Municipal Providenciar a substituição das Placas de 

Nomenclatura que trata está Lei. 

 

Art. 3° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

LEI N 10.386, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
 Denomina a Rua A-15, localizada no Bairro Vila Olinda II e 

Loteamento Pedra 90 e ainda a Rua J, localizada no Bairro Jardim Ana 

Carla de ARMINDO RODRIGUES DOS SANTOS, e dá outras 

providências 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominado de ARMINDO RODRIGUES DOS SANTOS, a Rua A-15, localizada 

no Bairro Vila Olinda II e Loteamento Pedra 90 e ainda a Rua J, localizada no Bairro Jardim Ana 

Carla, em Rondonópolis- Mato Grosso. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

LEI N 10.387, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua A-86, localizada no Bairro Loteamento Parque 

Sagrada Família, de GUILHERME LINO NEGRI, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de GUILHERME LINO NEGRI, a Rua A-86, localizada no Bairro 

Loteamento Parque Sagrada Família, em Rondonópolis- Mato Grosso. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

LEI N 10.388, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua A-84, localizada no Bairro Loteamento Parque 

Sagrada Família de AURELIANO PITINGA LACERDA, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de AURELIANO PITINGA LACERDA, a Rua A-84, localizada no 

Bairro Loteamento Parque Sagrada Família, em Rondonópolis- Mato Grosso. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

LEI N 10.389, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua A-82, localizada no Bairro Loteamento Parque 

Sagrada Família de JOÃO ALVES FEITOSA, e dá outras providências. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de JOÃO ALVES FEITOSA, a Rua A-82, localizada no Bairro 

Loteamento Parque Sagrada Família, em Rondonópolis- Mato Grosso.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

LEI N 10.390, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  
Denomina a Rua A-78, localizada no Bairro Loteamento Parque 

Sagrada Família de ALVINO JOSÉ MADUREIRA, e dá outras 

providências 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de ALVINO JOSÉ MADUREIRA, a Rua A-78, localizada no Bairro 

Loteamento Parque Sagrada Família, em Rondonópolis - Mato Grosso. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

DECRETO Nº 9.080, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.543.215,00 (Dois milhões, 

quinhentos e quarenta três mil, duzentos e quinze reais) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.378, de 01 de agosto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

  

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 2.543.215,00 (Dois milhões, quinhentos e quarenta três mil, duzentos e quinze reais) de 

acordo com os arts. 42 e 43 da lei nº. 4.320/64, para reforço das seguintes dotações: 

 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

02.061.5010.2460 – Garantir a Manutenção das Atividades do Órgão 

31.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais      R$    10.000,00 

 

TOTAL          R$   10.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas 

33.90.13.00.00 – Obrigações Patronais     R$    22.000,00 

33.90.14.00.00 – Diárias      R$      2.000,00 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo     R$      4.000,00 

33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$      2.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 150.000,00 

33.90.40.00.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica     

        R$    90.000,00 

33.90.41.00.00 – Contribuições      R$    10.000,00 

 

TOTAL         R$ 280.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAUDE 

33.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física             R$   5.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$   5.265,00 

44.90.51.00.00 – Obras e Instalações      R$  35.950,00 

 

TOTAL         R$  46.215,00 

 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.1063 – Moveis e Equipamentos 

44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente     R$   7.000,00 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

TOTAL   R$   7.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.2120 – Pagar Indenizações e Restituições 

33.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$  40.000,00 

 

TOTAL   R$   40.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Medica 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                    R$    100.000,00 

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             R$   2.000.000,00 

 

TOTAL                                                                                 R$   2.100.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

11.331.5010.2318 – Contribuir ao Pasep 

33.90.47.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas                         R$    60.000,00 

 

TOTAL                                                                                  R$    60.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                    R$   2.543.215,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes: do superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de   R$ 2.543.215,00 

(Dois milhões, quinhentos e quarenta três mil, duzentos e quinze reais), de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

    

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

DECRETO Nº 9.081, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 500.000,000 (Quinhentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.379, de 01 de agosto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR no exercício vigente no valor R$ 500.000,000 

(Quinhentos mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de 

Esporte e Lazer 

  

4.4.90.51.00.00 -0100- Obras e Instalações 40706 R$ 500.000,00 

Total Geral R$ 500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL / TOTAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0935 Amortização da Dívida do Financiamento da CEF - 

Saneamento para Todos 
  

4.6.90.71.00.00 -0100- Principal da Dívida Contratual Resgatado 

39568 
R$ 500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 500.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 24.549, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Determinar a Instauração de Comissão de Sindicância, a ser composta pelos seguintes 

Servidores Públicos Municipais: 

 

Presidente – Luis Henrique Nucci Vacaro – matrícula nº 58807 

Membro – Magda Rosa de Lima – matrícula nº 59110 

Membro – Luisa Helena Franchini – matrícula nº 118583 

 

Art. 2º A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade apurar suposta 

administração errônea de medicação, ocorrida no Pronto Atendimento Infantil pela servidora de 

matrícula nº 109380, conforme MEMO Nº 904/AJ/SMS/2019. 

 

Art. 3º O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de sessenta (60) dias, 

contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual 

prazo quando as circunstâncias exigirem.  

 

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5 Fica revogada a Portaria n.º 24.535, de 24 de julho de 2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

PORTARIA Nº 24.552, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, MIRIAN CARDOSO do cargo em comissão de Agente Administrativo 

da Família – ESF Vila Verde, Tabela Salarial CC-3, nomeado através da Portaria nº 18.391, de 

01 de junho de 2015. – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

PORTARIA Nº 24.553, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, LILIAN PULQUERIO DOS SANTOS do cargo em comissão de 

Auxiliar de Consultório Dentário da Família – ESF Canaã, Tabela Salarial CC-8, nomeado através 

da Portaria nº 14.581, de 18 de fevereiro de 2013. – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

PORTARIA Nº 24.554, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Nomear TAINA VICENTE DE SOUSA para o cargo em comissão de Técnica de 

Enfermagem da Família – ESF Industrial,  Tabela Salarial CC-3, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/08/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 24.555, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Nomear DANIELLA GOMES RODRIGUES DE MORAIS para o cargo em comissão de 

Médica da Família – PSF Bom Pastor, Tabela Salarial CC-5, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/08/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 24.556, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

  

Art. 1o Nomear THALITA BEATRIZ BARBOSA GARCIA para exercer o cargo em comissão 

de Assistente de Acompanhamento de Gestão e Mobilização Social, Tabela Salarial DAS-7, 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 24.559, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a integralidade da última remuneração de contribuição, ao Sr. ÁLVARO 

LUIZ DA SILVA SANTANA, portador do RG n.º 176.116 SSP/MT, CPF/MF de n.º 

162.158.341-49, efetivo no cargo de Técnico Instrumental, Perfil: Assistente Administrativo, 

Matrícula n.º 59080, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 24.560, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a integralidade da última 

remuneração de contribuição a Sra. MARILUCE LOPES DE SOUZA, portadora do RG n.º 

0648980-0 SESP/MT, CPF/MF de n.º 453.558.001-49, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou do Ensino Fundamental, Matrícula n.º 16594, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 004 – 29 de Julho de 2019. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Sandro Pereira dos Santos, CPF nº. 459.815.231-15, matrícula 

nº. 109770-2, como fiscal do contrato abaixo relacionado, ficando responsável pela fiscalização 

da sua execução. 

 

 

CONTRATO Comercial José Barriga de Petróleo LTDA 

Nº CONTRATO Pregão Presencial nº 14/2019, Ata de Registro de Preço nº 32/2019, 

Contrato nº 346/2019. 

OBJETO Fornecimento de Combustível 

VALIDADE 26/07/2019 à 25/07/2020 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se em especial a Portaria nº 021/2018 do dia 19 de Outubro de 2018, publicada 

no Diário nº 4.310 no dia 19 de Outubro de 2018.  

 

 

Rondonópolis, 29 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ANDERSON FLÁVIO DE GODOI 

Procurador Geral 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA Nº. 015 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Conceder autorização, a servidora abaixo relacionada, a conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem Servidora             Matrícula N° CNH 

01 João de Jesus Gomes 115010 03211257426 

02 Giorgo Ferreira Guedes                                                                      1558428 04989193273 

03 Vinicius Fonseca Machado 1558430 04050011344 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem validade 

até 31 de dezembro de 2020. 

             

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 06/08/2019. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

619/2019 111058 
Marcia Rita 

Carvalho da Silva 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 02/08/2019 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

619/2019 93084 
Eliete Alves 

Pereira 
Docente 

01 dia – no dia 02/08/2019 – 

Licença Médica. 

619/2019 104744 
Neide Figueiredo 

de Souza 
Docente 

01 dia – no dia 02/08/2019 – 

Licença Médica. 

619/2019 173240 

Camila Verusca 

Rodrigues de 

Oliveira 

Docente 
14 dias – a partir do dia 

05/08/2019 – Licença Médica. 

619/2019 140600 
Kedma Macedo 

Mendonca 
Docente 

90 dias – a partir do dia 

05/08/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

619/2019 17485 

Valdivino 

Francisco de 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

01/08/2019 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

619/2019 151599 

Clenira Ferreira 

dos Santos 

Mazza 

Especialista 

em Saúde 

01 dia – no dia 01/08/2019 – 

Licença Médica. 

619/2019 204331 
Marcela Costa 

Meding 

Agente 

Administrativo 

01 dia – no dia 01/08/2019 – 

Licença Médica. 

619/2019 1303708 
Davi Lemes da 

Silva 

Técnico 

Instrumental 

45 dias – a partir do dia 

06/08/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro de 2009, 

TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica do CONCURSO PÚBLICO 001-002/006-

007/2016 - PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 060 – PMR – MT, realizada no dia 

06/08/2019, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro 

de 2010. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

11615-7 Douglas Mendes Santos Administrador Apto 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 
 

RESCISÃO 

 

 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

189/2019 AMANDA FERREIRA 

ARAUJO 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 189/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

247/2019 GRAZIELLE BIZERRA 

VIEIRA 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 247/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

195/2019 GUSTAVO OLIVEIRA 

DE MORAES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 195/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

212/2019 ISABELLA CAMARGO 

PERES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 212/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 
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N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

35/2019 IZABEL RITA AYRES 

DAS NEVES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 35/2019, A 

PARTIR DO DIA 02/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

213/2019 JULIANA RIBEIRO 

SURUBI 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 213/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

27/2019 LARISSA PEREIRA 

GOMES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 27/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

314/2019 LEIDIANE FERREIRA 

DIAS 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 314/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 
 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

28/2019 MYLENA SILVA 

CAVALCANTE SALES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº28/2019, A 

PARTIR DO DIA 02/08/2019. 
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N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

32/2019 NATHALIA MANFRIN 

LOPES DOURADO 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº32/2019, A 

PARTIR DO DIA 02/08/2019. 
 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

243/2019 PRISCILA STEFANY DE 

JESUS LEITE 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 243/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 
 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

339/2019 RHAYNNER RILKE 

GOMES REGIS FRANCA 

DE ASSIS 

1017,96 SEC ADMINI 04/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 339/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

209/2019 THIAGO FERREIRA 

JALASKO RODRIGUES 

1017,96 SEC ADMINI 01/02/201

9 

 A  

 

31/12/201

9 

39494 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 209/2019, A 

PARTIR DO DIA 01/08/2019. 
 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 05 de Agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

 

 

 

CONTRATO Nº: 1556/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 6º SEMESTRE 

NA FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: BRUNO VINICIUS DA SILVA ABREU 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global: 1.017,9600       

Dotação:  39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/08/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº: 1557/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO /8º SEMESTRE NA 

FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA PROCURADORIA GERAL, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: EMYLI DE JESUS FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global: 1.017,9600      

Dotação:  39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/08/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 02 - PROCURADORIA GERAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº: 1558/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 4º SEMESTRE 

NA FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PROCON MUNICIPAL, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: SANNY VICTORIA RODRIGUES DE PAULA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global: 1.017,9600      

Dotação:  39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/08/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 02 - PROCURADORIA GERAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONTRATO Nº: 1559/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 4º SEMESTRE 

NA FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PROCON MUNICIPAL, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: YASMIN MARQUES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global: 1.017,9600      

Dotação:  39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/08/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 02 - PROCURADORIA GERAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº: 1560/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

NA UNIVERSIDADE UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CARTÓRIO DA 10º 

ZONA ELEITORAL, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: COSMO MADUREIRA DE SOUSA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 02/08/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 Rondonópolis/MT, 05 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

OFÍCIO 01/2019 

DE: COMISSÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA DA SEMED 

À: ASSESSORIA LEGISLATIVA 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETOR 

NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI 

  

 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2019. 

 

          A Comissão de Gestão Democrática da SEMED, no uso de suas atribuições e em 

cumprimento ao Edital 001/2019, encaminha para publicação o resultado do processo eleitoral 

para diretor, realizado em 05/08/2019 na EMEF BONIFACIO SACHETTI, em que foi eleita 

MARYELLA KARLA CARNIEL MARTINELLI. 

         

 

 

COMISSÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA SEMED / 2019 

 

 

 

REUBER TELES MEDEIROS 

SISPMUR 

 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA 

SABATINI 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

 

NEUZELI FUZA 

CONSEB 

NIKELLE CASTRO DOS SANTOS 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA 

CME 
ELIANE ZAMPRONE 

ADESMUR 

 

ELIZABETH CRISTINA TEIXEIRA 

CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 

 

ANDREIA CRISTINA SANTIAGO 

CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

RONDONÓPOLIS – MT, 01 de agosto de 2019. 

À EMPRESA 

 

BWF CONSTRUTORA LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. Sr. Wagner Gasbarro 

Nascimento. 

 

ENDEREÇO: Rua Rio Branco, n.º 293, Sala 01, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis – MT, 

CEP: 78.740-021.  

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis 

– MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sra. CARMEM GARCIA MONTEIRO, 

Secretária Municipal de Educação, vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

Em face da Empresa BWF CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 17.212.757/0001-41, com sede na Rua Rio 

Branco, n.º 293, Sala 01, Bairro Vila Aurora em Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-021, 

representada pelo sócio administrador Sr. Wagner Gasbarro Nascimento, pelos motivos que a 

seguir serão expostos. 

Em 04 de julho de 2019 a Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT 

instaurou processo licitatório, a fim de proceder com a construção de uma nova edificação para 

sediar a Unidade Municipal de Educação Infantil (UMEI) Jonas Nunes Cavalcante. Ao final do 

procedimento a empresa MARCIONE ALVES PERROT – ME tornou-se a vencedora da Tomada 

de Preço n.º 18/2019, conforme publicado no DIORONDON n.º 4.468, de 13 de junho de 2019.  

Após a publicação do resultado de julgamento de licitação modalidade: 

“Tomada de preços n.º 18/2019”, na qual tornou-se vencedora do certame licitatório a empresa 

supramencionada, habilitando-a à iniciar a construção do novo prédio da unidade escolar, 

oportunidade em que necessitava da emissão da Ordem de Início de Serviço por esta Secretaria 

Municipal de Educação. No entanto, este órgão restou-se impossibilitado de efetuar a emissão da 

referida ordem, haja vista que o terreno (matrícula n.º 114.664, de 22 de julho de 2016, 

caracterizado como Lote n.º 03 B4 - Quadra n.º 45, bairro Centro A), adquirido pela Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis, através de Desapropriação – objeto do Decreto n.º 8.808, de 20 de 

Dezembro de 2018, está ocupado pela empresa BWF CONSTRUTORA LTDA. 

Ressalta-se que o Decreto n.º 8.808, de 20 de Dezembro de 2018, 

declarou de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, da área do terreno 

supracitado, de propriedade da referida empresa e destinou, a partir daquela data, a construção 

de uma unidade escolar. 
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Ocorre que, desde 01 de julho de 2019, esta Secretaria Municipal de 

Educação, através da Gerente do Departamento de Engenharia e Arquitetura, a Sra. Renata 

Castilho Moreno, notificou verbalmente a referida empresa, na pessoa do senhor Wagner 

Gasbarro Nascimento – sócio administrador, a desocupar o local, para possibilitar o início das 

obras. Ante a solicitação, o senhor Wagner informou que desocuparia o imóvel no prazo de 30 

(trinta) dias, no entanto, até a presente data, o local não foi desocupado, impedindo esta 

municipalidade de iniciar as obras de construção da Unidade Municipal de Educação Infantil 

Jonas Nunes Cavalcante, prejudicando diretamente o município, a população e os usuários da 

unidade escolar. 

Vale ressaltar que é de extrema urgência a desocupação do terreno e o 

início da construção da unidade escolar, tendo em vista diversos fatores, como por exemplo: 

disponibilizar aos alunos, professores e demais usuários da UMEI Jonas Nunes Cavalcante, um 

local adequado e construído especificamente para aquele meio e evitar gastos que o município 

está tendo com aluguel de um imóvel para sediar, provisoriamente, a creche. E, além disso, a 

desocupação do terreno é de extrema urgência, para que seja dado início à construção, evitando 

maiores prejuízos ao erário municipal, com o prolongamento do aluguel do imóvel que está sendo 

utilizado. 

Desta forma, ante os fatos apresentados e tendo em vista que a empresa 

BWF CONSTRUTORA LTDA já foi notificada verbalmente por esta Secretaria Municipal de 

Educação, utiliza-se da presente para NOTIFICÁ-LO EXTRAJUDICIALMENTE, a fim de 

que o terreno “Lote n.º 03 B4 - Quadra n.º 45, bairro Centro A, Rondonópolis – MT” seja 

desocupado no prazo de 05 DIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

TAINARA LOURENÇO RIBEIRO 

Assessora Jurídica 

OAB/MT N.º 19.898 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 06/2019 

COMPRA DIRETA 
 

 

 

 

O Senhor: JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 24, inciso I da Lei Federal n°. 8.666, 21 de Junho de 1.993, RATIFICA O 
PROCESSO DE COMPRA DIRETA N.º 1402/2019, a favor da empresa: WFC-GOIAS 

SERVIÇOS E PRESTAÇÕES EIRELI, com sede social na Rua Joaquim Propicio de pina, nº 28, 

sala 01, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO inscrita no CNPJ sob o n° 28.352.922/0001-87  

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DO 

PROJETO EXECUTIVO GEOMÉTRICO E DE TERRAPLANAGEM, NA RUA 

19, QUADRA17, ÁREA VERDE 02, BAIRRO RESIDENCIAL ALFREDO DE 

CASTRO. 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA DIRETA:  

 

R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

 

 

 Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 01/08/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 07/2019 

COMPRA DIRETA 
 

 

 

 

O Senhor: JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 24, inciso I da Lei Federal n°. 8.666, 21 de Junho de 1.993, RATIFICA O 
PROCESSO DE COMPRA DIRETA N.º 1405/2019, a favor da empresa: MAIKON WESLEY 

SPREAFICO 03930480123, com sede social na Avenida Vitória, nº 517, Bairro Jardim Tropical, 

Rondonópolis/MT inscrita no CNPJ sob o n° 30.467.487/0001-88  

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE 

PROJETO ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA 

METÁLICA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA DIRETA:  

 

R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais). 

 

 Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 01/08/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2019. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados aos usuários da Rede 

Municipal de Saúde atendidos através da Assistência Farmacêutica, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital 

completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, 

bem como no sítio: http://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, Secretaria de Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, 

telefone para contato (66) 3411-5737, Abertura das Propostas: 21/08/2019 às 09h30 (horário 

de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: http://bll.org.br/, nos termos do Edital e 

seus anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 

eletrônico.  

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 21/2019. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe 

para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de troféus, medalhas, material 

esportivo, aviamentos e equipamento de som, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos neste edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 

gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem 

como no sítio: http://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro 

Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, Secretaria de Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, 

telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 19/08/2019 às 09h30 

(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: http://bll.org.br, nos 

termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas 

exclusivamente por meio eletrônico.  

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Filipe Santos Ciriaco  

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2019 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08h30min 

do dia 20 de agosto de 2019, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração - 

Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a 

abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, 

respectivamente, para o seguinte objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de 

“Locação de Equipamento Laboratorial, incluindo o Fornecimento de Testes, Reagentes e 

Insumos para a realização dos exames de Coagulação, junto ao Laboratório Central de 

Patologia Clínica do município, bem como fornecer os serviços de assistência técnica do 

equipamento locado e treinamento do pessoal que irá operar o equipamento, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br 

opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 12h00min às 18h00min horas, 

telefone para contato (66) 3411-5741, Departamento de Compras/Licitação. 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT., 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 

PROCESSO N° 04/2019 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado” 

 

 

O SERV SAÚDE - Instituto de Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Avenida João Ponce de Arruda, 1510 

- Caixa D`agua, torna público para conhecimento dos interessados, que através de sua Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, nomeada pela portaria interna do SERV SAÚDE de nº 399/2019, 

que realizará pregão eletrônico para aquisição dos seguintes materiais de órtese e prótese 

(OPME): 

01 unidade de  Equipo – Para Ablação com  Sistema de Irrigação,  02 unidades  de Cânula 

– Sendo Descartável, Para Artroscopia,  02 unidades  de Cânula de Debridação / Lamina 

Para Shaver, 01 Ponteira para Radiofrequência sendo descartável, 03 unidades de Ancora 

não absorvíveis 5,0 mm, Montada com 02 Fios. 

Recebimento das propostas: A partir das 08h00min do dia 08/08/2019. Abertura das 

propostas: Às 09h30min do dia 16/06/2019. Início da Sessão Pública: Às 10h00min do dia 

16/06/2019. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no SITE DO SERV SAÚDE, 

www.servsaudemt.com.br , e no www.bllcompras.org.br e pelo telefone (66) 3423-2627. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de agosto de 2019 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA DO SERV SAÚDE  

 

 

 

 

FÁBIO B. RODRIGUES 

PREGOEIRO 

 

________________________________________________________________________________________________________ 

http://www.servsaudemt.com.br/
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS – (IMPRO) 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE JULHO/2019 

 

 
 

 

 

Termo: TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 003/2018 

Empresa: ZETRASOFT LTDA 

CNPJ: 03.881.239/0001-06 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data da Rescisão: 11/08/2019 

Objeto: 

O objeto do presente termo é a rescisão amigável do Contrato de Prestação 

de Serviços n° 03/2018, que versa sobre cessão do Direito de Uso do 

Licenciamento do ECONSIG – Sistema Eletrônico, via Internet, de 

Reserva de Margem e Controle de Consignações, com desconto em 

Folha de Pagamento, e Outras Avenças, Módulo de Compra de 

Dívidas e Módulo do Servidor, considerando a conveniência de ambas 

as partes em não manter mais o referido contrato administrativo. 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 
 

 

 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2019. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 
 

 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2019. 

 

 

 

O SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada à José de Alencar, s/n, Monte Líbano, neste município, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representada pela sua 

Diretora Geral a Sra. TEREZINHA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade nº 499.277 SSP/MT e do CPF nº 393.802.701-00  e pela Diretora 

Administrativa e Financeira, a Sra. ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, 

divorciada, portadora da cédula de identidade nº 884.620 SSP/DF e do CPF Nº 352.223.521-53, 

Resolve registrar os preços das empresas abaixo relacionadas, doravante denominadas 

simplesmente Fornecedores Registrados, de acordo com a classificação por elas alcançadas nos 

lotes abaixo relacionados, tendo em vista que, atenderam todas as condições previstas no edital e 

seus anexos, com fundamento na Lei 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

Decreto Municipal n.º 4.292, de 19 de junho de 2006, publicado no Diário Oficial de 

Rondonópolis de 21 de junho de 2006, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Federal 

nº 9.488/2018, de 30 de agosto de 2018, Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS UTILIZADOS NO 

TRATAMENTO DE ÁGUA E AQUISIÇÃO DE REAGENTES E COMPARADORES 

COLORIMÉTRICOS PARA O LABORATÓRIO DA ETA DESTA AUTARQUIA, COM 

RECURSO PRÓPRIO, visando atender as necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis, conforme quantidades e especificações constantes do edital do 

pregão presencial em epígrafe e seus anexos. 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 022/2019 e todos seus Anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado, independentemente 

de transcrição. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO: 

3.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nessa Ata estão em conformidade com a proposta melhor classifica, são os indicados 

na tabela abaixo: 
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LOTE 01 

Item Especificação Marca Un Qtd V. 

Unit. 

V. Total 

1.  CAL HIDRATADA NSG TON 240 749,90 179.976,00 

VALOR TOTAL R$ 179.976,00(CENTO E SETENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS) 

Empresa: INDÚSTRIA QUÍMICA CMT CNPJ: 10.717.170/0001-45 

Endereço: Av. Julio Campos nº 6969 Bairro: Cidade de Deus Cidade: Várzea Grande - MT. Telefone: 

(65) 3684-8004 Celular:  

E-mail: cmtquimica@cmtquimica.com.br Representante Legal: Paulo Roberto Anderson RG: 1110525-

9 SSP/SP  CPF: 100.543.208-28 

 

 

LOTE 02 

Item Especificação Marca Un Qtd V. 

Unit. 

V. Total 

1.  

CLORO GÁS LIQUEFEITO COM TEOR 

MÍNIMO DE CL2 99,5%, EM 

CILINDRO DE 900 KG. 

UNIPAR 

CARBOCLORO 
KG 48.600 14,50 704.700,00 

VALOR TOTAL R$ 704.700,00 (SETECENTOS E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS) 

Empresa: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES SA CNPJ: 12.884.672/0004-39 

Endereço: Rua Via Principal nº 5.400 Bairro: Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA Cidade: 

Anápolis - GO Telefone: (62) 3310-2700 Celular:  

E-mail: licitacao@gruposabara.com Representante Legal: Elias de Oliveira  

RG: 9712850 SSP/SP  CPF: 043.742.358-17 

 

4. DOS PRAZOS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1. Os produtos, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão entregues de acordo com 

a ordem de fornecimento, consoante o item anterior, conforme exigências e especificações 

constantes do Edital. 

4.2. A Contratada terá até 10 (dez) dias uteis para efetuar a entrega dos produtos, contados após 

recebimento da Ordem de Fornecimento, na Estação de Tratamento de Água de Rondonópolis, 

localizada à Av. Lions Internacional, sem nº, Rondonópolis MT, ficando todas as despesas por 

conta dos próprios fornecedores e acompanhados do CERTIFICADO DE ANÁLISE. 

4.3. Estão inclusos na proposta da contratada todos os custos e despesas decorrentes da no local 

mencionada na cláusula primeira.  

5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados em seus anexos, correndo por 

conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, 

que se fizerem necessários para a entrega dos mesmos. 

5.2. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem como, 

atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Para fazer face às despesas decorrentes do presente termo, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 
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03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO - 030041 

7. DO VALOR: 

7.1. Pelos produtos entregues o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da Nota Fiscal correspondente aos produtos 

entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades e atestada pelo funcionário do 

SANEAR e liquidada pelo setor financeiro. 

7.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei 

Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta 

de preços. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo licitante, 30 (trinta) dias 

após aprovação da entrega do material, conforme conferência de um agente (funcionário) 

do SANEAR, após a entrega dos materiais na sede do mesmo, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal correspondente ao lote de produtos entregue, com suas respectivas quantidades e 

qualidades. 

8.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 40, inciso 

XIV, alínea C, da lei 8.666/93. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser feito o pagamento. 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos. 

8.3 O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis não efetuará pagamento 

de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados 

com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação. 

8.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

8.6. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante dos materiais, o necessário ATESTO dos materiais entregues pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

9. VALIDADE DA ATA: 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

10.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

10.1.1. Cumprir fielmente a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, de modo que, no prazo 

estabelecido, os produtos sejam entregues inteiramente; 
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10.1.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos produtos; 

10.1.3. Fornecer os produtos dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da validade; 

10.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

10.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento de 

produtos sem a devida requisição; 

10.1.7. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, acompanhadas das 

respectivas requisições devidamente assinadas pelo servidor responsável da CONTRATANTE. 

10.1.8. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos já 

fornecidos. 

10.1.9. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

10.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 

10.2.1. Intervir na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos casos e condições 

previstos em lei; 

10.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do produto e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

10.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor responsável; 

10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado neste termo depois 

do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de fornecimento, já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização; 

10.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inobservância 

de quaisquer das cláusulas deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

10.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela, 

quando for o caso; 

11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005 

ficará impedida de licitar e contratar com o SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

a) Multa; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

11.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da SANEAR - SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS. 

11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

11.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

12.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o órgão 

gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2, 12.7.3, e 12.7.4, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

12.9.1. Por razão de interesse público; ou 

12.9.2. A pedido do fornecedor.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, encontram-se definidos no 

edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

Diretora Geral 

Rep. Legal do Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

 

INDÚSTRIA QUÍMICA CMT. 

Paulo Roberto Anderson 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 

 

SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES SA  

Elias de Oliveira  

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2019. 

 

 

 

 

O SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada à José de Alencar, s/n, Monte Líbano, neste município, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representada pela sua 

Diretora Geral a Sra. TEREZINHA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade nº 499.277 SSP/MT e do CPF nº 393.802.701-00  e pela Diretora 

Administrativa e Financeira, a Sra. ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, 

divorciada, portadora da cédula de identidade nº 884.620 SSP/DF e do CPF Nº 352.223.521-53, 

Resolve registrar os preços das empresas abaixo relacionadas, doravante denominadas 

simplesmente Fornecedores Registrados, de acordo com a classificação por elas alcançadas nos 

lotes abaixo relacionados, tendo em vista que, atenderam todas as condições previstas no edital e 

seus anexos, com fundamento na Lei 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

Decreto Municipal n.º 4.292, de 19 de junho de 2006, publicado no Diário Oficial de 

Rondonópolis de 21 de junho de 2006, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Federal 

nº 9.488/2018, de 30 de agosto de 2018, Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO - GRUPO GERADOR PARA USO 

DESTA AUTARQUIA, COM RECURSO PRÓPRIO, visando atender as necessidades 

do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de Rondonópolis, conforme quantidades e 

especificações constantes do edital do pregão presencial em epígrafe e seus anexos. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 020/2019 e todos seus Anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado, independentemente 

de transcrição. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO: 

3.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nessa Ata estão em conformidade com a proposta melhor classifica, são os indicados 

na tabela abaixo: 
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LOTE 01 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

GRUPO GERADOR A DIESEL 

CUMMINS POWER GENERATION, 

MODELO C300D6 OU SIMILAR, 375 

Kva / 300kW EM REGIME DE 

EMERGENCIA OU 338 Kva / 270Kw EM 

REGIME DE FONTE PRINCIPAL, 60 Hz, 

380/220V COM SISTEMA DE 

ARREFECIMENTO POR RADIADOR E 

TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 400 

LITROS MONTADO NO CHASSI DO 

GRUPO GERADOR. 

GERAFOTE UN 3 163.000,00 489.000,00 

VALOR TOTAL R$489.000,00(QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 

Empresa: GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA CNPJ: 10.618.016/0001-16 Endereço: Rua 

Rio Branco Nº 214 Bairro: Água Branca Cidade: Contagem - MG Telefone: (31) 3396-9694 Celular: 

E-mail: geraforte@geraforte.com.br Representante Legal: Denancir Filipin 

RG: 15.203.470 SSP/SP CPF: 045.073.498-69 

 

4. DOS PRAZOS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1. Os produtos, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão entregues de acordo com 

a ordem de fornecimento, consoante o item anterior, conforme exigências e especificações 

constantes do Edital. 

4.2. A Contratada terá um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias uteis para efetuar a entrega dos 

produtos, contados após recebimento da Ordem de Fornecimento, no ALMOXARIFADO 

CENTRAL, situado à Rua José de Alencar, 411 – Bairro Monte Líbano, Rondonópolis MT, 

horário comercial 07h00min ás 11h00min e 13h00min ás 17h00min, de segunda a sexta ficando 

todas as despesas por conta dos próprios fornecedores. 

4.3. Estão inclusos na proposta da contratada todos os custos e despesas decorrentes da no local 

mencionada na cláusula primeira.  

5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados em seus anexos, correndo por 

conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, 

que se fizerem necessários para a entrega dos mesmos. 

5.2. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem como, 

atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Para fazer face às despesas decorrentes do presente termo, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - 30044 

7. DO VALOR: 

7.1. Pelos produtos entregues o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da Nota Fiscal correspondente aos produtos 

entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades e atestada pelo funcionário do 

SANEAR e liquidada pelo setor financeiro. 

mailto:metodorc@terra.com.br
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7.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei 

Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta 

de preços. 

8. DO PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo licitante, 30 (trinta) dias 

após aprovação da entrega do material, conforme conferência de um agente (funcionário) 

do SANEAR, após a entrega dos materiais na sede do mesmo, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal correspondente ao lote de produtos entregue, com suas respectivas quantidades e 

qualidades. 

8.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 40, inciso 

XIV, alínea C, da lei 8.666/93. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser feito o pagamento. 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos. 

8.3 O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis não efetuará pagamento 

de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados 

com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação. 

8.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

8.6. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante dos materiais, o necessário ATESTO dos materiais entregues pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

9. VALIDADE DA ATA: 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

10.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

10.1.1. Cumprir fielmente a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, de modo que, no prazo 

estabelecido, os produtos sejam entregues inteiramente; 

10.1.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos produtos; 

10.1.3. Fornecer os produtos dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da validade; 

10.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

10.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais, comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento de 

produtos sem a devida requisição; 

10.1.7. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, acompanhadas das 

respectivas requisições devidamente assinadas pelo servidor responsável da CONTRATANTE. 

10.1.8. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos já 

fornecidos. 

10.1.9. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

10.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 

10.2.1. Intervir na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos casos e condições 

previstos em lei; 
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10.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do produto e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

10.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor responsável; 

10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado neste termo depois 

do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de fornecimento, já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização; 

10.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inobservância 

de quaisquer das cláusulas deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

10.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela, 

quando for o caso; 

11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005 

ficará impedida de licitar e contratar com o SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

11.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da SANEAR - SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS. 

11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

11.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

12.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o órgão 

gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2, 12.7.3, e 12.7.4, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

12.9.1. Por razão de interesse público; ou 

12.9.2. A pedido do fornecedor.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, encontram-se definidos no 

edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

Rondonópolis-MT. 05 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 

 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

Diretora Geral 

Rep. Legal do Órgão Gerenciador 

 

    GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA.  

Denancir Filipin 

    Rep. Legal do Fornecedor Registrado  

 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO 5ª SESSÃO “TP N.º 02/2019” 

  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

O SANEAR – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Autarquia Municipal, 

localizada a Avenida José de Alencar esquina com a Rua Rio Branco, nº. 411, Bairro Monte 

Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que nesta data foi realizada Sessão para 

recebimento e análise dos documentos de habilitação para contratação de uma Agência de 

Publicidade, sendo que ficou classificada a seguinte empresa: E A da Silva Agência de 

Publicidade e Propaganda Eireli (Interage Publicidade). 

 

 O resultado final deste certame será publicado após decorrido o prazo legal para interposição de 

recurso de 05 (cinco) dias úteis. 

 

 

Rondonópolis - MT, 06 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

Marcos Brumatti  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2019 

 

 

  

Pregão Presencial Nº. 023/2019 

 

 

Tipo: Menor Preço Global  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE COLCHÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

Abertura da Licitação: Dia 20/08/2019 às 14h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: Telefone (66) 3439-3420 ou pelo e-mail: 

assessoria.coder@gmail.com  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com,  o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 05 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

Ana Beatriz de S. Rocha 

Pregoeira 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///H:/CODER/LICITAÇÃO/processos/Pregão%20xx%20-%20Telha/Pregão%2034%20-%20Telhas%20Zincada/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2019 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei 

nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Complementar 

nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus 

Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 19/08/2019          Horário: 13h30min 

Credenciamento: 19/08/2019                         Horário: 13h00min às 13h30min

  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ EM BRANCO 
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